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PETTERSON PRADO

Publique-se.
pauta por.

portadores de deficiência locomotora na

escola da rede pública de ensino mais

próxima de sua residência e sobre a

adaptação das instalações escolares.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Estado assegurará ao estudante

portador de deficiência locomotora a matrícula na escola pública de 1o ou 2o grau

mais próxima de sua residência, desde que o aluno ou o responsável legal

expresse essa opção, por escrito, à Diretoria de Ensino correspondente, à época

da matrícula.

8 1o - O requerimento de matrícula contendo a

opção de que trata este artigo será instruído com comprovante de residência.

8 2o - A matrícula de que trata esta lei não poderá

ser condicionada à preexistência de vaga.

Artigo 2o - Os acessos internos e externos, as

instalações sanitárias e os demais equipamentos de uso comum das escolas

estaduais de 1o e de 2o grau serão adaptados às necessidades dos alunos de que

trata esta lei.

Parágrafo único — As obras necessárias ao

cumprimento do disposto neste artigo serão realizadas na conformidade de

cronograma a ser divulgado pelo jornal oficial dentro de 120 (cento e vinte) dias,

contados da publicação desta lei.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Embora seja o Estado mais desenvolvido do

País, São Paulo está atrasado no que diz respeito ao cuidado com os estudantes

portadores de deficiência locomotora. Cabe-nos, como representantes do povo,

atentar para a necessidade de completa integração dos deficientes à sociedade.

Como é possível falarmos em cidadania plena, se

já a partir dos bancos escolares o portador de deficiência vê dificultado o usufruto

dos serviços e equipamentos públicos destinados a todos?

Entendemos que, assegurando à criança e ao

jovem estudante nessas condições o acesso à escola mais próxima e, ao mesmo

tempo, garantindo que todas as escolas públicas sejam, ao menos fisicamente,

adaptadas às suas necessidades, estaremos honrando o mandato que nos foi

conferido.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 153o a 157o Sessões Ordinárias

(de 02 a 08/12/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/12/99.

— Ben
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